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EXECUTIVO

GABINETE DO GOVERNADOR

.

D E C R E T O Nº 3083, DE 12 DE MAIO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por ANULAÇÃO, no 
valor de R$ 6.267.451,02 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso V da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 6.267.451,02 (Seis Milhões, Duzen-
tos e Sessenta e Sete Mil, Quatrocentos e Cinquenta e Um Reais e Dois 
Centavos), para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
141012060814918715 - 

SEDAP 01500000001 335041 2.000.000,00

161011236115098904 - 
SEDUC 01500100102 339039 3.474.120,00

241012212212978339 - 
SEDEME 01500000001 319004 260.988,75

291012678214867505 - 
SETRAN 01500000001 444042 532.342,27

TOTAL 6.267.451,02

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta da anulação parcial de dotação(ões) consignada(s) no Orçamen-
to vigente, conforme estabelecido no artigo 43, § 1°, inciso III, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964, através da(s) unidade(s) orça-
mentária(s) abaixo discriminada(s):

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
161011236215097675 - 

SEDUC 01500100102 334041 2.000.000,00

161011236515098900 - 
SEDUC 01500100102 339039 1.474.120,00

241012212212978338 - 
SEDEME 01500000001 339039 260.988,75

971010342115028283 
- SEAP 01500000001 339039 2.532.342,27

TOTAL 6.267.451,02

Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de maio de 2023.

HELDER BARBALHO
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

D E C R E T O Nº 3084, DE 12 DE MAIO DE 2023
Abre no Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor do(s) orgão(s) 
da Administração Pública Estadual, crédito suplementar por SUPERÁVIT, no 
valor de R$ 2.878.321,10 para reforço de dotação(ões) consignada(s) no 
Orçamento vigente.
O GOVERNADOR DO ESTADO DO PARÁ, usando das atribuições que lhe 
confere o art. 135, inciso V, e com fundamento no art. 204, § 13, ambos 
da Constituição Estadual, combinando com o art. 6º, inciso III da Lei Orça-
mentária nº 9.851, de 12 de janeiro de 2023
DECRETA:
Art. 1º Fica aberto ao Orçamento Fiscal e da Seguridade Social, em favor 
do(s) órgão(s) da Administração Pública Estadual a seguir especificado(s), 
o crédito suplementar no valor de R$ 2.878.321,10 (Dois Milhões, Oitocen-
tos e Setenta e Oito Mil, Trezentos e Vinte e Um Reais e Dez Centavos), 
para atender à programação abaixo:

R$

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
161011236115098904 - 

SEDUC 02553000006 339033 1.147.083,58

161011236215098906 - 
SEDUC 02553000006 339033 810.427,33

171010412315088251 
- SEFA 02759000076 339037 68.786,40

171010412315088251 
- SEFA 02759000076 339039 131.975,52

171010412615088238 - SEFA
02759000076

339140
720.048,27

TOTAL 2.878.321,10

Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correrão 
por conta do Superávit Financeiro apurado no Balanço Patrimonial do exer-
cício anterior, conforme estabelecido no artigo 43, § 1º, inciso I, da Lei 
Federal n° 4.320, de 17 de março de 1964.
Art. 3º Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação.
PALÁCIO DO GOVERNO, 12 de maio de 2023.

Helder Barbalho
Governador do Estado

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

RETIFICAÇÃO Nº 22/2023
Retificação do Ato Legal, conforme abaixo discriminado:
Decreto nº 2981, de 04/04/2023, publicado no D.O.E nº 35.395, de 
11/05/2023.
ONDE SE LÊ:
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correção 
por conta da anulação parcial...

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
071011545114898463 - SEDOP 01500000001 339039 257.000,83

LEIA-SE:
Art. 2º Os recursos necessários à execução do presente Decreto correção 
por conta da anulação parcial...

CÓDIGO FONTE NATUREZA DA DESPESA VALOR
672011648214898186 - COHAB 01500000001 449039 257.000,83

Protocolo : 937695

SECRETARIA DE ESTADO
DE PLANEJAMENTO
E ADMINISTRAÇÃO

.

PORTARIA Nº 120, DE 12 DE MAIO DE 2023 - DPO

A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhes confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3041, de 25 de abril de 2023, que aprova a Programação Orçamentária e 
o Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguri-
dade Social, para o segundo quadrimestre do exercício de 2023 e, conside-
rando o decreto n° 3084, de 12/05/2023.
RESOLVE:
I - Alterar o montante aprovado na Programação Orçamentária e no Cro-
nograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Seguridade 
Social, do segundo quadrimestre do exercício de 2023, de acordo com o(s) 
anexo(s) constante(s) desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 120, DE 12 DE MAIO DE 2023

ÁREA/UNIDA-
DE ORÇAMEN-
TÁRIA/GRUPO 
DE DESPESA/
SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

DESENVOLVI-
MENTO SÓCIO
-ECONÔMICO

SEDAP

Outras Despe-
sas Correntes 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

Despesas 
Ordinárias

 01500000001 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

SEDEME
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Pessoal e Encar-
gos Sociais 0,00 0,00 0,00 260.988,75 260.988,75

Folha de 
Pessoal

 01500000001 0,00 0,00 0,00 260.988,75 260.988,75

GESTÃO

FIPAT - SEFA

Outras Despe-
sas Correntes 920.810,19 0,00 0,00 0,00 920.810,19

Contrato 
Estimativo
PROVISÃO 
RECEBIDA 

DO(A) SEFA

 02759000076 920.810,19 0,00 0,00 0,00 920.810,19

INFRA-ES-
TRUTURA E 

TRANSPORTE

SETRAN

Investimentos 532.342,27 0,00 0,00 0,00 532.342,27

Obras e Insta-
lações

 01500000001 532.342,27 0,00 0,00 0,00 532.342,27

POLÍTICA 
SOCIAL

CRS - Altamira

Outras Despe-
sas Correntes 41.040,88 38.540,88 38.540,88 38.540,88 156.663,52

Despesas 
Ordinárias
DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

 01600000049 41.040,88 38.540,88 38.540,88 38.540,88 156.663,52

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

Agricultura, 
Pecuária, Pesca 
e Aquicultura

2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

SEDAP

 01500000001 2.000.000,00 0,00 0,00 0,00 2.000.000,00

Governança 
Pública 920.810,19 0,00 0,00 0,00 920.810,19

FIPAT - SEFA

PROVISÃO 
RECEBIDA 

DO(A) SEFA

 02759000076 920.810,19 0,00 0,00 0,00 920.810,19

Infraestrutura e 
Logística 532.342,27 0,00 0,00 0,00 532.342,27

SETRAN

 01500000001 532.342,27 0,00 0,00 0,00 532.342,27

Manutenção da 
Gestão 0,00 0,00 0,00 260.988,75 260.988,75

SEDEME

 01500000001 0,00 0,00 0,00 260.988,75 260.988,75

Saúde 41.040,88 38.540,88 38.540,88 38.540,88 156.663,52

CRS - Altamira

DESTAQUE 
RECEBIDO 
DO(A) FES

 01600000049 41.040,88 38.540,88 38.540,88 38.540,88 156.663,52

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

01500000001 
- Recursos 
Ordinários

2.532.342,27 0,00 0,00 260.988,75 2.793.331,02

01600000049 
- FES - SUS 

/ Fundo a Fundo
41.040,88 38.540,88 38.540,88 38.540,88 156.663,52

02759000076 
- Fundo de 

Investimento 
Permanente da 
Administração 
Tributária do 

Estado do Pará

920.810,19 0,00 0,00 0,00 920.810,19

TOTAL 3.494.193,34 38.540,88 38.540,88 299.529,63 3.870.804,73

PORTARIA Nº 121, DE 12 DE MAIO DE 2023 - DPO
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E ADMINISTRAÇÃO, usan-
do das atribuições legais que lhe confere o artigo 3º, do(s) Decreto(s) nº 
3041, de 25 de abril de 2023, que aprova a Programação Orçamentária e o 
Cronograma Mensal de Desembolso dos Orçamentos Fiscal e da Segurida-
de Social, para o 2º quadrimestre do exercício de 2023.
RESOLVE:
I - Reduzir no montante de R$ 156.663,52 (Cento e Cinquenta e Seis Mil, 
Seiscentos e Sessenta e Três Reais e Cinquenta e Dois Centavos), a quota 
do segundo quadrimestre, referente ao(s) grupo(s) de despesa(s) da(s) 
Unidade(s) Orçamentária(s), de acordo com o(s) anexo(s) constante(s) 
desta Portaria.
II - A presente portaria entrará em vigor na data de sua publicação.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.

ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Planejamento e Administração

ANEXO A PORTARIA Nº 121, DE 12 DE MAIO DE 2023

ÁREA/UNIDA-
DE ORÇAMEN-
TÁRIA/GRUPO 
DE DESPESA/
SUBGRUPO DE 

DESPESA

FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

POLÍTICA 
SOCIAL

FES
Outras Despe-
sas Correntes 156.663,52 0,00 0,00 0,00 156.663,52

Despesas 
Ordinárias

 01600000049 156.663,52 0,00 0,00 0,00 156.663,52

PROGRAMA/
ORGÃO FONTE

2º QUADRIMESTRE - 2023
MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL

Saúde 156.663,52 0,00 0,00 0,00 156.663,52
FES
 01600000049 156.663,52 0,00 0,00 0,00 156.663,52

FONTE
2º QUADRIMESTRE - 2023

MAIO JUNHO JULHO AGOSTO TOTAL
01600000049 
- FES - SUS 

/ Fundo a Fundo
156.663,52 0,00 0,00 0,00 156.663,52

TOTAL 156.663,52 0,00 0,00 0,00 156.663,52

Protocolo : 937696

SECRETARIA DE ESTADO DE 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO 
SUPERIOR, PROFISSIONAL E 
TECNOLÓGICA

PORTARIA Nº 171 DE 12 DE MAIO DE 2023
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCIA, TECNOLÓGICA E EDUCAÇÃO SU-
PERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, COM BASE NO DECRETO DE 
01.02.2023, publicado no DOE Nº 35.276, de 02/02/2023.
Altera a portaria nº 234/2022, que regulamenta o funcionamento da Bolsa-
Formação do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego 
– PRONATEC, no âmbito da Rede Estadual de Ensino do Pará.
CONSIDERANDO o disposto na Lei Federal n.º 12.513, de 26 de outubro 
de 2011, que institui o Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e 
Emprego – PRONATEC, alterada pela Lei nº 12.816, de 5 de junho de 2013, 
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regulamentada pela Portaria MEC nº 1.042, de 21 de dezembro de 2021 e 
pela Resolução CD/FNDE n.º 8, de 20 de março de 2013, de conformidade 
com o Termo de Adesão desta Secretaria ao PRONATEC, firmado com o 
Ministério da Educação,
CONSIDERANDO os termos do PAE nº 2023/495668
O SECRETÁRIO DE ESTADO DE CIÊNCA, TECNOLÓGICA E EDUCAÇÃO SU-
PERIOR, PROFISSIONAL E TECNOLÓGICA, no uso de suas atruibuições 
previstas no artigo 138 da Constituição do Estado do Pará, faz saber:
Art. 1º. A Portaria nº 234 de 13 de abril de 2022 passa a vigorar com as 
seguintes alterações:
“Art. 4º. (...)
I.Coordenador Geral – Nível Superior;
II.Assesoria Pedagógica – Nível Superior;
III.Assessoria Técnica – Direito – Nivel Superior;
IV.Assessoria Técnica Operacional – Nivel Superior;
V.Assessoria Técnica – Expansão e Ampliação - Nivel Superior;
VI.Assessoria Técnica – Matrícula e Censo Escolar – Nivel Superior;
VII.Assessoria Técnica – Registros e Documentação - Nível Superior 
VIII.Coordenador Técnico – Escolas – Nível Superior;
“§1º. O Coordenador-Geral do PRONATEC definirá os quantitativos e as 
cargas horárias das funções estabelecidas nos incisos I a VIII, observados 
os limites desta Portaria.” (NR). 
Art. 2º. Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
Belém, 12 de maio de 2023.
HÉLIO LEITE DA SILVA
SECRETÁRIO DE ESTADO DA SECTET

ANEXO I (NR)
DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES RELACIONADAS ÀS BOLSAS – 

FORMAÇÕES – ART. 4º, INCISO I A VII

CARGO ATRIBUIÇÃO 

Coordenador Geral 
(Nível Superior)

Coordenar as ações vinculadas à pactuação e à implementação 
da Bolsa-Formação; Apresentar e Atualizar a demanda à SETEC/

MEC, conforme estabelecido no Manual de Gestão da Bolsa-
Formação; Acompanhar a execução da oferta junto a SETEC/MEC 

e responder perante ao MEC pelas competências atribuídas ao 
órgão ofertante – SECTET.

Assessoria Pedagógica
(Nível Superior)

Apresentar propostas de ofertas, contemplando cursos ofertados, 
localização geográfica e quantidade de vagas visando atender as 
demandas aprovadas pelo SETEC/MEC; Acompanhar e atualizar o 
registro, no SISTEC, das propostas de oferta de vagas, em cada 

Unidade de Ensino, aprovadas pela SETEC/MEC; Construir projeto 
pedagógico e planos dos cursos aprovados no órgão competente 

antes de ofertar as turmas; realizar acompanhamento pedagógico 
dos beneficiários da Bolsa-Formação.

Assessoria Técnica – Direito
(Nível Superior – Bacharel em Direito)

Analisar, acompanhar e instruir processos administrativos; 
acompanhar e instruir as Unidades de Ensino vinculadas e/

ou subordinadas, quanto a normas e procedimentos relativos 
à oferta de vagas para Bolsa-Formação; Acompanhar, instruir 
aos beneficiários do Bolsa-Formação, no ato da matrícula, com 

Termo de Compromisso nos termos do Manual de Gestão de Bolsa 
Formação; realizar, acompanhar e divulgar a documentação a ser 
apresentada no ato da formalização do Termo de Compromisso; 

Assessoria Técnico Operacional 
(Nível Superior) 

Analisar e acompanhar processos administrativos referentes a 
demandas repassadas pelas Unidades de Ensino, vinculadas e/

ou subordinadas, assegurando condições de infraestrutura física, 
tecnológica e de pessoal para desenvolvimento adequado dos 
cursos em todos os locais de oferta; Gerenciar infraestrutura 

educativa, especialmente biblioteca e laboratórios, sem quaisquer 
restrições, e, quando houver, recreativa, esportiva ou de outra 

natureza existente nas unidades de ensino; 

Assessoria Técnica de Expansão e Ampliação
(Nível Superior) 

Realizar visitas em municípios que façam solicitação junto à 
Secretaria a fim de subsidiar a coordenação geral para tomada de 

decisão sobre ofertas de cursos;
Realizar estudos técnicos durante as visitas a fim de conhecer a 
cadeia econômica regional, a fim de direcionar a oferta para a 

região solicitante;
Iniciar e realizar a articulação política e administrativa para 

implementação dos cursos junto à órgãos municipais e estaduais 
regionais para celebração de acordos e convênios que possibilitem 

a execução dos cursos;

Assessoria Técnica de Matrícula e Censo Escolar 
(Nível Superior)

Gerenciar os dados de matrícula.
Contratar suporte técnico em caso de certos problemas com o 

banco de dados do Sistec.
Administrar as bases de dados e conhecimento da instituição com 
vistas ao planejamento, organização e controle dos dados relacio-

nados às matriculas dos alunos da rede PRONATEC.
Monitorar a utilização dos programas gerenciadores de matrícula, 

por parte das coordenações técnicas escolares.
Mapear e sistematizar informações referentes dados do censo 

escolar nos estabelecimentos de ensino, turmas, alunos, profis-
sionais escolares. 

Emitir relatório dos resultados final obtidos no Censo Escolar 
sobre o rendimento (aprovação e reprovação) e movimento 

(abandono, transferência, falecimento) escolar dos alunos da 
Rede PRONATEC;

Manter perfeita articulação com as demais unidades adminis-
trativas, a fim de garantir a viabilidade de utilização dos dados 

produzidos do Censo Escolar a obter subsídios para reprogramar 
as atividades do Programa;

Assessoria Técnica de Registros e Documentações
(Nível Superior)

Acompanhar e subsidiar as coordenações escolares com relação a 
efetivação dos registros escolares, principalmente após a oferta e 
convocação de alunos por meio de Processo Seletivo Simplificado, 

garantindo a integral entrega de documentação;
Realizar  e expedir levantamentos periódicos junto às unidades 
ofertantes acerca da atualização dos registros e documentações 

dos alunos inscritos no Programa;
Acompanhar a preparação dos registros de certificados e compro-

vantes de cursos, junto à equipe escolar da unidade ofertante;
Acompanhar e subsidiar com orientações as equipes escolares 
da unidade ofertante quanto à realização do arquivamento de 
documentação pertinente a registros de frequências de cursos, 
aproveitamento de alunos nos cursos, entre outros, no que se 

refere à finalização da oferta.

Coordenador Técnico –Escola
(Nível Superior)

Alimentar, acompanhar e manter a atualização do SISTEC, 
receber e conferir a documentação apresentada no ato da 

matrícula do beneficiário da Bolsa-Formação; Manter os arquivos, 
na unidade ofertante, os registros estudantis das turmas e dos 
beneficiários da Bolsa Formação, inclusive listas de presença, 

termos de compromisso e comprovantes de matrícula assinados, 
em registro impresso ou digital, em conformidade com critérios e 

procedimentos seguros. 

ANEXO III (NR)

DESCRIÇÃO CARGA HORÁRIA 
MENSAL VALOR HORA/BOLSA R$

Coordenação Geral 100 75

Assessoria Pedagógica 150 40

Assessoria Técnica – Direito 150 40

Assessoria Técnica Operacional 150 40

Assessoria Técnica – Expansão e Ampliação 150 40

Assessoria Técnica – Matrícula e Censo Escolar 150 40

Assessoria Técnica – Registros e Documentação 150 40

Coordenador Técnico – Escolas 100 30

Gerência Administrativa e Financeira 150 30

Gerência de Logística e Patrimônio 150 30

Gerência Pedagógica 150 30

Gerência de Tecnologia da Informação 150 30

Gerência de Controle e Prestação de Contas 150 30

Apoio Técnico 200 22

Assistente Técnico 200 16

Orientador Curricular 200 21

Auxiliar Acadêmico 200 14

Protocolo : 937697
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